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Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência

Trata-se do Projeto de Lei n.º 37/2022, de autoria do Vereador Júlio César Rossignoli
Barros, que "Dispõe sobre a prioridade na tramitação e julgamento dos procedimentos administrativos
no Município de Juiz de Fora em que figure, como parte ou interessada, pessoa com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, Pessoas com Deficiência ou Portadora de Doença Grave, e dá outras
providências", conforme justificativas explicitadas.

Inicialmente, estabelece o art. 72, inciso XIV, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que é competência específica da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, dentre outras, opinar sobre proposições legislativas que tratam sobre matérias afetas à
mesma.

Diante disso, manifesto ciência de todo o processado, do que consta dos seus autos
legislativos.

Destarte, libero para que siga seus trâmites regimentais até o Plenário, onde manifestarei
meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de junho de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - PP
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